
ESTAIX) DÂ PÂRÁÍBÂ
PREFEI?URA iIIJIIICIPAL OÊ IX',AS ESTRÀDAS

ÂVISO DE CHAüA'IIEIIIO PÚ8LXCO PÀRA COI{TRATAçÃO DIRETA
DISPEXSA jao Wt5l202A

A Prefêitura l.tunicipal de Duas Estradas - pB, através da prêfeitâ do MunicÍplo de Duas
EstFadas - PB, no uso dãs suas atribulções e com fundamênto na Lei nc L4.!*/2O2I, art. 75,
§3c e no Decreto Municipal ne 7612923, art. 14, convoca as empnesas intêressadas em
fornecer o seguinte OSIETO X)R üEIO DE DISPEÍ{SA DE LICITAçÃO Ett RAZÃO DO VÂLOR: Contratação
de empresa especializada em serviços mecánicos destinados aos veÍculos da frota oficial do
Município de ouas Estradas - pB.
PRÂZO DE EI{TREGÀ DAS PROPOSTAS: 29/05/2024.
ÊÍ{AfL PARA ÊI{VIO DAS PROFOSTAS: pFefeitu radeduasestradas . pbograit , com.
O t€rmo de referência e demais informações podem sêr baixados diretamente no link
di.sponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 24 de l.taio de 2024.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FI6UEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS EsTRADAS - PB

cltÂlt $iEitTo pti8lrco

PRÉÂI.IBULO

0 tf,f{IcÍPlo DE ÍXrAs ESTRADAs, inscrito no CNP] sob o ne 08.787 .O\2/OOOL-LO, através da
pREFEITA Íit IECI?AL, torna público que fará contratação mediante o procedinento de DISPEI'ISA
DE LICIÍAçÃO, com fundamênto no art. 75, inciso II, da Lei ne 1,4.L3312O21, objetivando a
contrataÇão do objeto adiante descnito:

1. ]USTIFICATIVA E FUiD'$IE TAçÂO:
1.1. o Município de Duas Estrades - PB, pêssoa Jurídicã de direlto público interno, tendo
por finalldade exercen â reprêsêntação do Podêr Executivó Municipal e exercer outras
atribuições especialmente desígnadas na Lei orgânica do üunicÍpio.
!.2. O l.lunicípio de Duas Estradas - PB necêssita dá execução dos serviços descritos no
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@lÊTO: Contratação de empresa especlalizada em serviços m€cânicos dêstinados aos veículos
da frota oficlal do l,tunicÍpio de Duas Estrâdas - PB.

RECEBTÍ{EilTO DAS PROPOSÍA5 N* 29/05/2024 às r7isâ horas - HORÁRrO DE BRASÍLrA

E-!,[AIL PÂf,Â E1{CÂll$IürtlEt{TO DAS pR(»O§ÍaS: prefeitu radeduasest radas , pbosmail. com

Rêsponsável (a): central dê Contrataçóês
itunicipais (ccü) lcontato: 

(83) 991s8-o654

L: Lêi Federal n2. 74.133 /2o21, Decreto trtunicipal ne 76, de 14 de ma

2021.

ADICIoiIAIS I O edital e sêus anêxos êncontram-se disponívêls no llnk do Diár
lcial ou poderá ser sollcitado através do e-nail dê recêbLfiênto de propostas.

nerenÊuêil o: renpo: parJtoaàs as iêfeiênci-s oe tempo será observado o honário de
BrasÍlia ê contados em dias úteis.

óRGÂo DE AÍ{DAÍ{TE: HUNrcÍPro DE DUAS ESÍRADAS cuja Pnefeita Municipal é a autoridade
solicitânte e a ordenâdora de despêsas, utilizando necursos orçamentários do referido órgão
parã fazer face às despêsas da contratação.

objeto para a manutenção de seus veículos.
í .),'[.i-"1"''
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ESTADO DA PAiAÍBA
PREFEITURA iII'I{ICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

1.3. As51m, o Hunicípio necesslta da contratação desse serviço por se tratar de serviços
essenciais para a manutenção dê suas atividadês.
1.4.0 procêsso de cootrateçâo se dará por Disp€nsâ dê Licitâção, com base no art. 75, II,
da Lei F€deral ne 14.133, de 01 de abnil de 2021 e pelo art. 11 do Decreto Municipal n! 76,
dê 14 de março de 2923, Et4 RAZÃo D0 VALOR.

2. DESCRIçÃO DÊÍALHÂDA DO OBJETOi
2.1, Contrâtação de emprêse especiãIizada em serviços mecânicos destinados aos vêículos da
frota oficial do Município de Duas Estrâdas - PB.

3. OBRICÂCõES DA CCITRÂTAT'A:
a) - Executar devidamente os serviços descrltos no objeto supracltado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativldade reLacionada ao objeto
contnatual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civtl, tributárta e trabalhista, ben como por todas as despesas e compromissos assumldos, a
qualquen título, perantê seus fornêcedores ou terceiros êm râzão dà execução do objeto
contratado;
c) - llanter preposto capacltado ê idôneo, acelto pelo Contratante, quando da execuçâo do
contrato, que o represente integralmente em todos os sêus atos;
d) - Permltir e facilitar a fiscali.zação do contratante devendo prestar os informes e
esclareclmêntos solicitados;
e) - Sêrá responsável pelos dânos causados diretamente ao Contratante ou â têrc€lrgs,
decornentes de sua culpa ou dolo na execução do contrãto, não exclulndo ou reduzindo essa
rêsponsâbLlidadê a fiscalÍzação ou o acompanhamento pelo órgão lnteressado;
f) - Não ceder, transíerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objêto deste
instrunento, sem o conhecimento e a devlda autonlzação expressa do Contnatante;
g) - ilanter, durante a vigência do contrato, em compâtibilldade com as obnigações
ãssumidas, todas as condições de habilitação e quaLificaçâo exigidas no respectivo processo
Licitatórlo, apresentando ao Contratante os documentos necessárj.os, seopre que solicitado;
h) Efetuar a execução dos servlços em pêrfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Têrmo de Referência e seus ânexos;
i) Não será admitlda a subcontratação do objeto licitatório;
J) - Reparar, comigir, nemover, reconstruin ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do €ontrato em que se venificarêm vÍcios, defeitos ou lncorreçôes
resultantes de sua execução ou dê materiais nela enpregados.

4. DAS OBnIGAçõES DA Co.finÂÍ t{TE:
a) - Efetuar o pagamento relâtivo a execução dos serviços êfêtivamente realizados, de
acordo com as respectivãs cláusulas do contreto;
b) - Proponcionar ao Contrãtado todos os meios nêcessári.os para a fiel execução dos
serviços contratados.;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer lrretularidade encontnãda quanto à qualLdâde dos
senviços, exercendo a mâls ampla e completa físcalização, o que não exime o contratado de
suas rêsponsabilidades contratuais e legais;
d) - Deslgnar representantes com atribuições de Gestor e Fiscâl deste contrato, nos termos
da norma vigente, especialntente para acoopanhar e fiscalizar a sua execução,
respectlvamente, permitida â contratâção de terceiros parã assistência e subsldio de
informaçôes pertinentes a essas atri.buições.

5. DA GESTÃO E FISCÂLIZAçÃO DA ÊXECUçÃO Í)o CO,ITRATO:
5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competêncla do Gestor do Contrato
designado.
5.2.Conpete ao Gestor do Contrato:
a) validar o relatórlo nensal resultante da prestação dos servlços;
b) Controlar admÍnistrâtivenente os aspectos orçamentários e financeiros inerentes à

execução contratual no intulto de que haja seu desdobramento de foría regular;
c) Atestar â Notâ dê Êmpenho.;
d) verificar as rêBularldades flscais (Federal, Estadual e ltunicipal) e trabalhlsta da
contratada;
ê) Manifestãr-sê sobre quaisquêr sollcltaçóês da contratada, efl especiâl aquelas
pertlnentes á vãlores do contrato e pnazos, submetendo-os à autorldâde competente;/---)
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ÊSTÂDO DÂ PÀRAÍBÂ
PREFEITURA I,IUIIICIPAL DE DIJAS ESTRÂDÀs

fl Propor à autoridade competêntê, dê forna motivada ê fundamêntada e com base nas
anotãções da flscalizâção contratuaL, a ebertura de procêsso administratlvo para aplicação
de penálidades ao contrâtado, conforme prêvisto no contrato;
g) Administrar o procêsso dê ãplicação de penalidades rêgulamentarês no êdital do
processo llcttatórlo e pactuadâs no çontrato;
h) Quando da proxlmldade do encemamento da vigência contratuâI, consultar, en tenpo
hábll, sobre o intêrêsse dâ rênovação e, êm havendo, promover a respectiva prorrogação;
i) Executar lustificativa lécnica e Estudo de compatibllidade do Prêço quê ensejarão
os ajustes e/ou renovâção do contrâtoj e

i) Informar à árêa requisltânte, êm prazo hábiL, quando Prever ou verificar
necessidade dê modo promover êcrésciríos, supressões e/ou outras alteraçôês no objeto do
contrato.
5.3. A fiscauzação e o acompanhamento do cumprimento das obrigaçõês decorrentes do
contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ns f4.133/2L' será de competência do Fiscal do
Contrato designãdo.
5.4, compete, ainda, ao fiscal desígnado o cunprÍmento das seguintês obrigações;
a) Cumprir ê fâzêr cumprir as disposiçõês regulamentares do servÍço e as cláusulas
constantês no instrumento contratual pactuadoi
b) Acompanhar e fiscâlizar as condlçôes de execução do contrato de modo a fomentar seu
cumprinento nã estrita legãIidadet
c) Rêglstrar todas as ocorrências qualltatlvas e/ou quântitativas, informândo ao
Gêstor do contrato sobrê infrações e/ou discrepân€iâs que necessitem de ajustes no pacto
para tomada de providênçias, quando o obJêto não for cumpÍ.ido ou Rão suprin a necessidãdê
tendo como diapasão o Termo dê Referênciai
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobrê possÍveis
inconslstências;
e) Avallãr os resultados/objetos entrêgues;
0 Atestar a liota Fiscal e o relatórío dê prestâção dos sêrvlços (quantidade,
modalidade de recêbimento dos documentos, tarifâ§ dos senviços e demais informâções que sê

flzerem necêssárias);
g) lilânter permanente vlgilância sobre as obrÍ8açôes da contratada, definidas no5

ãispositlvos contrâtuâis fundamêntalmentê quanto à obsêrvância dos princÍpios e preceitos
consubstanciados na Lei no 74.f3r/27 e suas alterãçóes,
h) Receber e examlnar as críttcas, sugestões e reclamaçôes dos usuários;
i) Rêlatar as ocorrências que exijam â comunicaçâo às autoridadês de fiscalização,
ievando ao conhêcimênto do poder público as irregularldâdes de que tenham conheclmento
referêntes ao serviço Prêstado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos ê condlçôes prêvlstos êm leii
b zelar pela boa qualÍdade do sêrviço, receben, âpurar e solucionar queixas e

reclamações doi usuários, que sêrão cientlficados, êm até 30 (trlnta) dias, das

providências tomadas; e
i; ncompanhar a evolução e tendência das denandas pelos servtços . rêgulados,
contmlados e fiscallzados nas áreas dêlegadas a terceinos, públicos ou prLvâdos, visando
identíficâr e antecipãr necessidades de investimentos para expansão.
5,5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIIIENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do prêsênte contrato será recebido:
ai) provisoriamente, no ato da entreÊa., para vêrificar se está de acordo com o sxigido, e

em caso negativo, a contratadã dêverá efetuar as devidas coPreções imêdiãtamente.i e,
az) definitivamente, após o pagamento, mediantê terÍo dêtalhado que comprove o atendÍmênto
do contrato.
5,6 A fiscaltzação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidâde da

contratadâ, incluslve perante tercêlros, por quãlquer irregularldâde, âinda quê res-ultante
de inperfelçôes técnicâs ou vícios redibltórlos, e, na ocorrênciâ desta, não implica em

corresponsabilidãde da Administração ou de seus âgente§ e prepostos, de conformldade com o
art. 129 dã Lêi ne 74,733, de 2021,

6. VALOR ESTIIí/DO DA CO TRATAÇÃO:
6.1. RS 22.866,52 (vtntê e dols ni1 ê ol'tocentos e sessenta e seis rêais e sessênta e doLs

centâvos);
5.2, A estimativa do valor a sêr contrâtado inclul os sêrviços dê mão de obra e materiais
necessários para a execução dos serviços.
5'3' o varor êstlmado foi obtido mediânte a médÍa das cotaçóes de prêços dê nêrcado
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apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de prêço.
6.4.0 valor a sêr proposto dêvená conter a coítposição dos custos dos sêrviços, conforme
modelo de apresentação da proposta co erciar - anexo rr deste Editar de chamamento públlco.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluÍdas todas as despesas com lmpostos,
obrlgaçôês tnabalhlstas, êncangos sociâis e demeis tríbutos que incidam sobrê os servlços a
serem contratadôs.

7. C(xDrçõES DE PA6Â E TO:
7,1,. 0 paganento será efetuado na Tesourania do Contratante, mediaíte processo regular,
da seguinte naneira: Para ocorrer no prazo de trinta dlas, contados do perÍodo dê
adimplemento.
7.2. A notâ fiscal somente será aceita se nel.a estiver discriminado detalhadâmente o objeto
do Serviço prestado no perÍodo, devêndo ainda estar acompânhada dos segulntes documentos:
certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT); certificado de regutanidade de FGTS-CRF;
centldão negativa de tributos municlpals, estaduais e fedêrais.

8. DOTÂçÃO ORçAüE ÍÁRIA:
8.1. 0s necursos para a realizaçâo deste sêrvlço estão previstos
orçamêntária:
Rêcursos próprlos do Muricípio de Duas Estradas:
o2.gg - o4.a22.\oo2.2006 - 50,0 - 3.3.90.39.O1t
07,oo - 1o.30a.200r.2030 - 5@ - 3.3.90-39.O1.

na seguinte dotação

9. VIGÊ CIA:
9.1. 0 contrato terá vigênciâ de 07 (setê) meses, contado a partir da data de sua
asslnatuna.
9.2. O empenho d€ dotações orçementárias suplementâres até o limite do sêu valor corrigldo
não caracteriza alteração do mesmo, pod€ndo ser registrado por slmples apostila,
dispensaodo â celebração de adltamento.

10. DO REAIUSTE DO pREçO:

10.1,0 reajuste contratual poderá oconrer após o prazo de 12 (doze) meses, a partir da
dâta da assinatura do contrato.
10.2. A Contratada devená pleitear o reajust€ até a data da prorrogaçâo de prazo seguintê,
sob pena de configuração de prêclusão lógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumldor Amplo - IPCA,
fornecido pelo IBGE.
10.4. O neajuste do pneço deverá sen apresentâdo em Fatura,/Notã fiscal complenêntar.
Enquanto não dl.vulgado o índicê correspondente do mês em que os serviços forem executâdos,
o reajuste será calculâdo dê âcordo com o úItlmo índice conhecldo, càbêndo a correção de
cálculo quando publlcado o índice definltivo.

11. DO 
^CRÉSCrrú 

OU SUPRESSÂO:
11.1. No interesse da Âdministração do MunlcÍplo, o valor i.nlciel atualizado da contrãtação
podêrá ser aumentado ou supnimldo até o llntte de 25% (vlnte ê cinco por cento), com
fundamento no art, 125 da Lel 14.133/21.
11.2. A contratâda fica obrigada a aceitar, nas mesmas condlçôes licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscino ou supressão poderá exceder o limite estabelêcido nesta condição,
êxceto as supressões resultantes dê acordo entre as partes,

12. DA APRESENTAçÃO DOS DoCU.IETTOS OE HABILITAçÃO:
12.1 Habtutação lurÍdica
a) Registro comerciãI, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vlgor, devidamente registrado,
êm se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações., aconpanhado de
documentos de elêlção de seus administradores ,
c) Decreto de autorização, en se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no PaÍs, e ato de nêglstno ou autorização panâ funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atlvidade assim o exlgiF.
d) Inscrição do ato constltutLvo, no caso de sociedâdes civis, aconpanhadã dê prova
de diretoriâ em exerciclo. 1-.
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PREFEITURA !'ITNICIPAL DÉ DUAS ESTRADAS

e) O contrato social e suas alterações, quando possívêl, deverão constar a
denominação soclal e identificaÇão do (s) rano (s) dê atividade (s) da empresa, o quàl
deverá ser. compatível com o objeto ltcltado.
f) Os proponêntes quê tênham como ato constitutivo o ESTATUTO, quê o apFesente
Juntemente com a últÍma ata que elegêu sua diretoria ou adminístradores .
12.2. Regularidâde Físca1
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional dê Pessoâs lurídicâs no l4inistério da
Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de ínscrição no cadastro de contribulnte Estadual, rêlat1vo ao domicÍlio ou sede
do proponente, pêrtinentê ao ramo de atividadê ê conpatívê1 con o objêto da presentê
dispensa de licitação *(no caso dê empresas dos setorês do comércio, lndústria e serviços
de trânsporte interÍunlcipal e interestaduâl).
b.2) Provâ de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relatlvo ao düricíllo oü
sede do proponênte, pertinente ao ramo de atividad€ e compãtÍvel coin o objeto da piêsênte
dlspênsa de licitação ou Alvará dê Llcençá para Localização ê Funcionamento. *(no caso de
empresas com atlvldadê de prêstação dê serviços).

c) Provâ de regularidade para com a Fazenda Federal, nediante apresentação
de certidão Negativa de Débito das contrlbuiçõês Federais, expedido pela secrêtâria da
Receita FederaL, da sêde do proponente, ou outra equivalênte, na forma da Lel.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda EstãduãL, medlante apresentação dê
certidão dê Regularidâde Fiscal, expêdidâ pêla secrêtarlâ de Estado da Fazenda, da sedê do
proponente, ou outrâ equivalente, na íorma da Lêi.
ê) Prova dê regulãrl.dade para com a Fazenda MunÍcipal, Bedlânte apresentação de
certldão Negativa dê Débito, expedidâ pêla secretaria üunicipal da Fazenda, do domi€ilio ou
sêde do proponente, ou outra êquivalente, na forma da Lei.
f) prova de regularidade relativa à Seguridãdê Soclal (INSS) ou âo Fundo de Garântia
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa dê Débito,
dêmonstrândo situáção rêgu!.ar no cumprinento dos êncargos soclais.
C) Prova de regularidade perantê a lustiça do Tnabalho (CNDT - Cêrtidão Negativà de
Débitos Trabalhistas- Lei n" L2.449120!L).
12.3 Qualificação Econômico-Finascêlra
ã) certidão nêgativa de fâlência ou concordâta, necuperação Judicial e
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente.

13. DA QI'ALIFICAçÃO TÉCI'IICÀ:
13.1 A emprêsa licj.tante deverá apresentar atestado de capacldade técnlca, fornecido por
pessoa Jurídica dê Dirêito Púb1ico ou de Dirêito Privâdo, comprovândo ter realizâdo
atividade compatÍvêl e pertinentê âo objêto da presente dlspensa de licitação ou notas
fiscais/empenho que comprovem os serviços/fornêcimento de ãtivtdade compatÍvel e pertinentê
ao objeto da prêsêntê dispensa dê licitâçâo.

14, DAS DISPOSTçôEs Frr{AXS:
14,1 É vêdadâ a subcontratação pôrcial ou total, do objeto contrâtado, não podendo a

contrâtada transferir a outrem a sua execução,
í.4.2 Os casos omissos serão resolvidos pêlo contrâtante à luz das disposiçõês constantes na

Lêi dê n.e f4.r33/2r, dos princíplos do direito públ'ico e, subsidlariamente, col base em

outras íormãs Jurídicas quê sirvâm ao suprimento dê eventuais lacunàs.
14.3 As corunlcâçóes entre as partes sêrão +eitas exclusivamentê por êscrito, êntrêgues sob
protocolo ôu com re€íbó de entrega.
14.4 Flca elelto o Foro do l,lunicÍpio dê Guarabira - PB como Únlco competente parà
conhêcimento e decisão dê quaisquer quêstôês oriundas do prêsente Têrmo de Referêncla.

Duas Estradas - PB, 24 de l4aio de 2024.

s"*
cêntaâ1 de con a Municipais'CcH
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ANIXOS AO EDITAL DE CHAMAI4ENTO
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Anexo I - Espacificaçôes
Anexo IÍ - Modelo da Proposta
Anexo III - inuta do Contrato
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ESTÂIN DA PÂNÁÍBA
PREFEITURÂ tr ICIPAI DE UJAS ESTR'DÁS

aroo r - EsPEcrFtcAçôES

DTSPE SA No @915/2024

1.O. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Oispensa de Licitação: Contratação de empresa
especializada em servlços mecâni.cos destinados aos veículos da frota oficial do Município
de Duas Estradas - PB.

2.0. ]USTIFICAÍÍVA
2,1. considerando as necessidad€s do ORc, tem o presênte termo â finalidade de definir,
técnica e adequadamênte, os procedimentos necessários para viabllizãr a contratação eü
tela. As características e especificações do obJêto ora llcitado são:

(óorq,
01

orscirr,ir ÂcÂo
Exêcução de serviços mecânicos, mediante
disponibili.dade de um profissional da árêa -
fiecânico - em reBime dê exclusividadê, pêra
reallzaa consertos/reparos, mãnutenções e
rêvÍsõês: troca de óIeo, fl1tro, Iantêrnagê6 e na
partê suspensão dos veÍculos pertencentes à frota
oficial de vêículos dêstê l.lunicípio, podendo ser
convocado a qualquer momento nos dias útels de
segunda ã 5exta-feira; os serviços dêvêrão ser
realizados na sede do municÍpio, durantê todo o
exercício de 2024.

3.0. OBRIGAçôES OO CüIÍRÂÍÁIX)
3.1. Executãr devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
paránetros de qualldãde estabelecidos para o râmo de atividade relâclonada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipu!.ados;
3.2. Responsâbilizar-se por todos os ônus ê obrigações concernentes à legislação fiscal,
civlt, tributárla e trabalhista, bem como por todas as despesàs e compromissos assumidos, a
qualquer título, pêrante seus fornecêdores ou terceiros em razão da execução do objeto
contrâtado;
3.3. l.lanter pneposto capacitado e ldôneo, âcêlto pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
3.4. PêrmitiF e facilitar a fiscalização do contratantê d€vendo prestar os informes e
esclarecimentos sollcitados ;
3.5. será rêsponsável pelos danos causados dlretamênte ao contratante ou a terceiros,
decomentes de sua culpa ou dolo na exêcução do contrato, não êxcluindo ou neduzindo essa
responsabilidâde a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
3.6. túão ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instruítentoJ sem o conhecimento e a devida autorização expressa do contràtante;
f.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigãções
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidâs no respectÍvo procêsso
licitatório, âpr€sentando ao contratante os documentos necessários, sempre quê solicitado;
3.8. Efetuar a exêcuçâo dos serviços em perfeitas condições, conforme especiflcações, prazo
ê local constantes no Termo de Referência e sêus anexos;
3.9. Não será admltlda a subcontratação do objêto licltatónio;
3.10. Reparàr, corrigir, remover, reconstrulr ou substituir, a suas expensãs, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes de sua execução ou de materiais nela emprêgados,

4.0. DO CRITÉRIO OE ÂCETTABXLTDADE DE PRÊçOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respêctr.vo iten relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especlficações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo oRc, o ltên sêrá desconsideradol ou
4.1.2. com indÍclos que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilldade, em tal
situação, não sendo possíveI a inêdiata confirmação, poderá sêr dada ao licitante a

oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 93 (três)
dias úteis para comprovar a viabilidade dos pneços, sob pena de desconsideração do item'

U IÍ}âI}E
l.lê§

quÂ rrrlarrE P.rÍ{tÍÁÀto
o7 3.266,66

P. ÍOÍÂL
22.466,62

i
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4,2. Saliêntâ-sê quê tais ocomências não desclassiflcan automâticamentê a proposta, quando
for o caso, apenas o ltem correspondente.
4.3. o valor estimado que o ORC sê propôe a pagar pelo objeto da presente dlspensâ - Valor
de Ref€rência -, que representa o soflatório total dos preços relaclonados nâ respectivâ
planÍlha dos serviços a sêrem executados, refêrente ao corrêspondênte item, está ãcima
indicado.

5.0. lt(»ELO DA pROFoSÍA

5.1. É parte integrânte deste Edltat de chamamento Público o modelo dê proposta de preços
correspondente, podendo o licitante aprêsentar a sua proposta no próprio nodelo fornecido,
desde que sêJa devldame[te preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo
II.

Central de cont a s Municipais - ccM
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PREFEITUNÁ 
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DE DI'AS ESTRÂDAS

N{EXO II - TOELO OE PROPOSTA

DXSpET{SA }to WZ5|2O24

PROPOSÍA

REF. ! DISPEI{SA NO W'512O74

oBlETo, contratâção de empresa especiâllzada em sêrviços mêcânicos dêstÍnados aos veículos
da frota oficlal do l,tunicÍplo dê Duas Estradás - PB,

PROPONENTE:

Prezâdos Senhores, nos temos do processo de dispensã de llcitação en epÍgrafê,
apresentanos proposta confor*e abaixo:

OISCRIXIXAçÃO I.,T{IDADE

o! xacução de servlÇos hecânicos, nedlantê di.sponíbilidade de um Mês

ssional da áreâ - mecânico - en regime de excluslvidade,
ra nealizar consertos/reparos, Ítanutençôes e rêvlsões: troca
ó1eo, filtro, lanternagem e na parte suspensâo dos veÍculos

rtencentes à frota oíicial dê vêÍculôs destê lrlunicípio,
ser convocado a qualquêr moBento nos dj.as úteis de
a sêxtâ-felraj os sêrviços deverão ser aêalizados na

Isede do Brunicípio, durante todo o exêrclçio de 2024.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 07 (setê) mêses.

PAG/ú4ENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPoSTA: 60 (sessenta) dias.

lde de

Rêsponsávê1

CNP]

i
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ESTÂDO DA PARÀiBA
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ANEXO IIX - üT UTA DO COÍ{TRATO

DrsPEt{sA i2 9Éi,3512024

coilTRATo ile ..../...

10
«>

ÍERIi,IO DE CO.ITRATO QUE ENTRE 5I CELEBRÁ,{ A PREFEITURA
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E ........., PARA EXECUçÃO DE
SERVIçO CONFORI.IE DISCRIüINADO NESÍE INSÍRUMENTO NA FORMA
ABAIXO;

Pelo presente instrumento partlcular de contrato, de un lado PREFEITURA tilr ICrpAL DE DUAS
ESTRADAS - Rua do Comérclo, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpl ne gg.7g7 .O|2/OOOL-LO,
neste ato representada pêla Prefeita loyce Renally Felix Nunes de Flgueiredo, Bnasilêira,
Casada, Funcionaria Publica, residente e doniciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona
Rura1 - Duas Estnadas - PB, CPF ne O96,407.594-40, CartêÍra de ldentidade ne 3.570.572 SSp,
doravante simplêsmente COI,ITRÂTANT, e do outro lado ....

- ..., CNPI ne ........,, nêste ato representãdo por.... residente e dooiciliado
â ,..., .. - ..,, CpF ne .........r Cartêira dê

Identidade nq ...., doravante simplesrnente CONTRATAOO, decidirao as pãrtês contratantes
asslnar o presente contrâto, o qual sê regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRTI{ETRÂ . I)oS FUNDA E ÍOS;
Êste contrato decorre da Dispensa de Llcitação ne @635/2O24, processada nos têrmos da Lei
no f4.L13/2O21; Decreto Münicipal n6 7612O23t e legislâçâo pertinente, consideradas as
alteraçôes posterÍores das referldas normas, às quais os contratantês estão sujeitos como
também às cláusulas dest€ contrato.

CL/ÚSULA SE6I'E)À . DO O8]ETO:
O presentê contrato tem por objeto: Contrâtação de empresa esp€cializada em sêrviÇos
m€cânicos destinâdos aos veiculos da fr.ota oficial do üunicÍpio de Duas Estradas - pB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condlções expressas nêste
lnstrumento, pnoposta apresentadâ, especificações técnicas corrêspondentes, processo de
Dlspênsa de Lícitação ne 09035/2024 e instruçôês do Contratant€, documêntos esses que ficam
fazendo partes lntegrantes do presente conttato, independente de transcrição; ê sob o
regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - Íx) VÂLOi E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).
Representado por: ... x R$ ...

CLÁIJSULÀ qJARTA - Do REA]I'STÂT€ ÍO EI sE'{TIÍx, ESTRITO:
0s preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitâção do Contrâtador os preços
poderão Sofrer reâJuste após o intêrrêgno de um ano, na mesma proporçãô da varÍâção
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tonando-se por base o Dês do orçamento estimado,
€xclusivamentê para as obrigâções iniciadas e conctuÍdas após a ocorrência da ãnualidâde.
Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o j-ntêrregno mínimo de um ano sêrá contado â partir
dos efeitos fioãnceir.os do últtno reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pâgará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhêcida, liquidãndo a dlferença
cornespondente tâo logo seja divulgado o índice definitivo. Ficâ o Contratado obrigado a
ãpresentar $emónia de cálculo rêferente ao reâJustamento de preços do valor remanescente,
sêmpre que este ocorrer.
Nas afeniçóês finais, o Índlce utllizado para reajuste será, obrigatorlamentê, o
definitlvo,
Caso o índice estabelectdo para reajustamento vênha a ser extlnto ou de qualquer forma não
possa mais sêr utílizâdo, será adotado, em substitulção, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausêncla de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oflcial, para reajustamento do preço do valor remanêscênte, pon meio de termo aditivo.r),

I | -. r .-
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CúUSULA SEXTA . Do PÀ6A[ET{To:
O pagamento será efetuado medlante procêsso regular e êm observância às normás e
pnocedimentos adotados pelo Contrâtante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 145 da Lel
L4.L33/2f; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo
de adimplemento.

CLÁu5ULÀ SÉTII'IA - Dos PRAzos E DA vIGÊiIcIA:
Os prazos máximos de lnício dê etapas dê execução e de conclusão do objeto ora contratado,
que adÍtiten prorrogação nas condições e hipóteses previstás na Lei 14.133/2021, estão
abaixo indicados e serão considenados da assinatura do contrato:
a - InÍcio: Imêdlâto;
b - Conclusão: 07 (sete) mêses.
A vigência do presente contrato será determinãda: 07 (setê) meses, considenada da data dê
sua assinatura; podendo ser prornogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. ,,O5 a 1a4, da
Lei 14.133/21.

CLÁT,SuLA OITAVA . DAs oBRIGAçõES oo Coí{TRATAiITE:
â) - Efetuar o pagamento nelativo a execução dos serviços efetivamente reâlizados, de

êcordo com as respectivâs cIáusuLãs do contrato;
b) - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos
servÍços contratados;
c) - Notiflcar o Contratado sobrê qualquen irnegularidade encontrada quanto à qualidãde dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o contratado de
suas nesponsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar rêpresentantes con atribuições de Gestor e Flscal deste contrato, nos termos
da norma vigente, especialmente para aconpanhar e flscalizar a sua execução,
respectivanênte, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

{nformações pertlnêntes a essas atribuições.

cúusuul r{x/l - DAs oBRTGAçôES m coNTnÂÍam:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos nelhores
parâmetros dê qualidade estabelecldos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estlpulados;
b) - Responsabllizar - se por todos os ônus e obrigações concêrnentes à leglsLação fiscal,
civil, tributárlê e trabalhista, bem como por todàs as despesas e compronissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecêdorês ou terceiros em razão da execução do objeto
contratãdo;
c) - Manter preposto capacitãdo e idônêo, acelto pelo Contratante, quando da execução do
contrâto, quê o represente integralmente en todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e
escLarecimentos solicítados;
e) - Será r€sponsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a têrceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contnato, não excluindo ou neduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ór8ão lnteressado;
f) - Não ceder, transfêrir ou subcontratar, no todo ou em partê, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimênto e a devida autorização expressâ do Contratante;
g) - üanter, durante a vigência do contrato, elll conpatlbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições dê habilitação ê qualÍficaÇão exlgidãs no respectivo processo
ItcitatórÍo, apnêsentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

I r^
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O reajuste podêná sêr rêâlizado por apostilarnento.
0 prazo para rêsposta ao pedido de restabelêcímento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (un) fl!ês, contado da dâta do fonnecimento da documentação
compnobatória do fato imprevisÍvêl ou previsível de consequêncla incalculável, observadãs
as disposições dos Arts. 124 a !36, da Lei 14.133/21

CUíUSuLA QUII{TÂ . oA mTAçÃo:
As dêspesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigênte:
Recursos Própnios do Í,lunicÍpj.o de Duas Estradas:
o2.go - a4,L22,L9o2.20@6 - 500 - 3.3.99,39.O!l
g7.og - 10.30r.2007.2930 - 509 - 3.3.90.19.07.
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h) Efetuan e exêcução dos serviços em perfeltâs condiçõês, conformê êspecificaçõês, prazo ê
local constãntês ro Têrmo dê Refêrênciã ê seu5 anexos.
1) Não sêná ãdnltlda a subcontratação do objeto licitatório;
J) Reparar, corrigir, rêmover, reconsttuir ou substituir, a suas expensas, no totaL ou em
parte, o objêto do contrato êm que se vêrlficarem vÍciosr defeitos ou incorrêçõês
resultantes de sua execução ôu de mâterLais nela empnêgados.

CLÁUSULA DÉcI[tA - DA ALTERAçÃ0 E ExTINçÂo3
Este contrâto poderá ser alterado com a devida Justificativa, unilateralmente pelo
contratante ou por âcordo entre as pârtes, nos casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a
136 ê sua extinçâo, formalmente motlvãda nos àutos do procêsso, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, ocomerá nas hipóteses e disposiçôês dos Arts. Lr7 a L39, todos dâ LêÍ
x4,L31/27
Nas alterações unilatêrais a que se referê o lnciso I, do caput do Art. 124, dã Lêi
t4.t33/27, o Contratado será obrigado a âcêitar, nas mesnãs condiçõês contratuals,
acréscl.mos or, supressôês que se fizerern nos serviços, de até o respectivo linite fixado no
Art. 125, do mesmo dlploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo
ou supressão poderá êxcêdêr o linitê estabelêcido, salvo as supressôes rêsultantes dê
acordo cêlebrado entre os contratantês.

CUÁUSULA DÉCI A PRII.IEIRA . DO RECEBIüE TO:
Exêcutâda a presênte contratação e obsêrvâdâs as condiçôês de adimplemênto das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condiçôes para recêber o seu objêto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 14â, da Lei 14,133/21.
Por se tratar dê sêrviço, a âssinatura do têrmo detãlhãdo de recêbimento provisório, se
dará pelas partes, quândo veriflcado o cunprimento dãs exigências de caráter técnlco, até
15 (quinze) dias da comunícação escrita do contatado. No caso do termo detalhado de
recêbimento dêflnltivo, será êmitldo e ãssLnaturâ pêlas partes, apenas após o decurso do
prazo de observação ou vistoria, que compnove o atendimento das exigênclas contratuais, nâo
podendo essê prazo sêr superlor a 9A (novênta) dias, salvo en casos êxcepcionáis,
dêvldamente justificados.

CúI,SULA DÉcIilA 5EGU DA - DAS PET{ALIDADES 3

o contratado será responsabilizado administrativâmente, facultada a defese no prazo lêga1
do lnteressãdo, pê1as lnfraçôes previstas no Art, 155, da Lêl 14,133/21 e serão ap!"icadãs,
na forma, condições, regras, prazos e procêdimentos deflnldos nos Arts. 156 a 163, do mesmo

diploma 1egal, as seguíntes sançôês: â - advêrtêncla âpIlcada êxclusÍvâmentê pela infraÇão
âdllllnlstratlva de dar causâ à lnêxecução parclal do contrato, quando não sê JustÍflcar a

imposição de pênâlldade nais gravej b - multâ dê mora de o,5S (zero vÍrgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrâto, por dia de atnaso injustlficado na êxecução do
objeto da contratação; c - multâ de L6% (dez por cento) sobrê o valor do contrato por
qualquer das infrações administratlvas prêvistâs no referido Art. 155i d - impedimento dê
Licitar e contatar no âmbito da Administração Púbtica direta e lndipeta do ente fêderativo
que ttver ap1lcâdo a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
j.nfraçôes administrativas prevlstâs nos inclsos II, III, Iv, v, W e vII do câput do
rêferido Art, 155, quando não se justificâr a imposição de penalidade mais Sravê; e -
declarâção de inidonêidade para licítar ou contratar no âmbito da Adninistração Públlca
direta e indirêta de todos os entes federativos, pelo prazo dê cinco anos, aplicada ao
responsávêl pelas infraçôes adúÍnlstratlvâs previstâs nos incisos VIII, , x, XI e XII do
caput do referido Art. L55, bêm como pêlas lnfraçôes administratÍvas previstas nos inciso§
II, IIIJ IV, v, VI e VII do caput do mêsmo ãrtigo que justifiquêm a imposição dê penalidade
mais gravê que a sânção referida no § 4e do referido Art' 156; f - aplicação cumulada de
outrãs sanÇõês previstãs na Leí 14.!33/2a,
5e o valor da nulta ou lndenização dêvida não for recolhido no prâzo dê X5 diâs ãpós â

comunicação ao Contratado, será autonaticamente descontâdo da primelra pancelâ do Pagamerto
â quê o Contratado vier a fazer jus., acrêscldo de Juros íEFatórios dê 1X (um por cênto) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁtIsULA DÉcIIiÀ TERCExRA . DA COTPEI{SÀçÃO FI À CEIRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de paganento nos termos deste instrumento, e desde que o
contratado não tênha concorrldo de alguma forma para o atraso, será admitidâ a compensação
financêira, dêvida dêsde a datâ Limlte fixada pâra o pagamento até a dâtã correspondentê ao

72
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efetivo pagamento da parcela, Os encargos noratórios devidos em razâo do atrãso no
pagamento serão cãIculados cofi utilização da sêguj.nte fórmula: EM : N x VP x 1, onde: EM =
êncâr8os morâtófios.; N = número dê dias entre ã datâ prevlsta para o pãgemento e a do
efetivo pagamentoj VP = valor
financeira, assln apurado: I =
acumulado nos úItimos doze meses

parcela â ser pagaj e I = Índice de compensação
+ LOg) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE

, na sua falta, un novo índicê ãdotado pelo Govêrno

da
(ü

OU

FederâI que o substitua. Na hipótesê do referido Índicê estabelecido para a compensação
financeira venha a ser extlnto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier â ser dêtêrminado pel.a legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIIITA q'ARÍÂ - DO FORO:
Para dlrimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes êlegen o Foro da Comarca de
Guarablra - PB.

E, por estaren dê pleno àcordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testenunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, ,.. de de

TESTEI.TUNHAS PELO CONÍRÂTANTE

PELO CONTRÁTADO

t4
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DIÁRIO oFICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRÁDAS
Criado pela Lei Municipal n" 4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Eshadas/PB

avrso DE cHAirÀr.rE To púBLrco paRÂ co rRATAçÂo DÍRÊÍa
DISPEi|SA No @O3S|2O24

A Prefêltura tlunicipâl de Duas Estradas - PB, atrâvés dã Prefeita do itunicÍpio de Duas
Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com funda ento na Lei nc l4.t)Z / 2O2L, art. 75,
§3e e no Decreto I'lunicipal ne 76/2923, ert. 14, convoca as empresas interessadas em
fornecer o seguinte OBIETO POR r,lEIO DE DISPEiISA DE LICITAçÃO Er4 RÁZÃO m VALOR: Contratação
dê êmpresa especiallzada em serviços mecânlcos destinados aos veÍcu1os da frota oficiat do
Município de Duas Estradas - PB.
PRIIZO DE EIITREGA DAS PROPOSÍAS: 29/95/2O24.
EIiAIL PARA EiMO DAS PROPOSTAS: prefeituradedua sestradas . pbegmail. corn.
O termo de referência e dêmais informaçôês podem ser baixados diretanentê no link
disponibilizâdo logo abaixo desta publicação.

Duas Estradâs - PB, 24 de tlaio de 2024.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA T,IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS. PB

Link para baixar Êdltal:
https :,//duasestradas, pb. gov. brllicitacao/dispens a - n -ooo35 - 2024 /

Rua do Comércio, 23, Centro, Düas Estradas/PB - CEP: 58.265-{D0
Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestrâdas.pb.gov-br

cNPJ: 08.787.012/0001-10 Ç2r'
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Endêreço: Ruo do comércio, no 23, Centro

- CEP: 58.265-000 - Duos Estrodos - PB

E-moil:
pref munduosestrodos@gmoil.com
Expêdiénte: segundo o Sexto-teiro dos
08h às l3h

Links lmportqntes

Monuol de NovegoçÕo
Mopo do site
Glossório
Perguntos Frequentes

'{}*'^

@
2of2 08/07 12024, 10:06


